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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
EsTADo Do EsPíR|To sANTo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

|DENT|i=|cAçAoz PREFEITURA MuN|c|PAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ExERcic|oz 2020

PREsTAc_¿Ão DE coNTAs ANUAL
ExERcic|o 2020

ANEXO III - TABELA 2.1 - PESS
DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER - CONTROLE DA DESPESA COM

PESSOAL

Considerando os termos do art. 21 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal- LRF), que cuida do controle da despesa total com pessoal, e
atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES n° 068/2020, DECLARO
que o Poder Executivo do Município de Presidente Kennedy-ES:

1. Não praticou ato que provoque aumento da despesa com pessoal, desatendendo:
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso

XIII do caput do art. 37 e no § 1° do art. 169 da Constituição Federal; e

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

2. Não praticou ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 dias
anteriores ao final do exercício de 2020;

3. Não praticou ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao exercício de 2020;

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.° 79 - CENTRO - CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES
E-MAIL eAa|NE1'E@PREs|nEN1'E|‹ENNE|›Y.Es.‹;ov.sR - TELE FAX (28) 3535-1 900 - 3535-1 363



- ff-_~×.›
Yfz' ¡ \_

l ¬- 1,7. E
- a- ll Y..I ' iu › -
viíri xilliimá'

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
EsTADo Do EsPiR|To sANTo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
4. Não sancionou norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação
de carreiras do setor público, ou editou ato para nomeação de aprovados em
concursos públicos, quando:

a) Resultasse em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao
final do exercício de 2020;

b) Resultasse em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do exercício de 2020.

Considerando os termos do art. 8° da Lei Complementar n° 173/2020, que cuida da
política de pessoal durante a pandemia do novo Coronavírus, declaro que o Poder
Executivo do Município:

1. Não concedeu, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados
públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em
julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública;

2. Não criou cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

3. Não alterou estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

4. Não admitiu ou contratou pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposiçöes
de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretassem
aumento de despesa, as reposiçöes decorrentes de vacâncias de cargos
efetivos ou vitalicios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do
caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários para
prestação de sen/iço militar e as contratações de alunos de Órgãos de formação
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Nao realizou concurso público, exceto para as reposiçoes de vacâncias
previstas no inciso IV;

Não criou ou majorou auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de
representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho
indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da
Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda
de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada
em julgado ou de determinaçao legal anterior à calamidade;

Não criou despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos
§§ 1° e 2° do art. 8° da LC n° 173/2020;

Não adotou medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da
variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV
do caput do art. 7° da Constituição Federal;

Não contou esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente
para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais
mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em
decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer
prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros
fins.

Presidente Kennedy/ES, 18 de fevereiro de 2021.

Dorlei Fontão da Cruz
Prefeito Municipal de Presidente Kennedy
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